
A PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ, SUBSEÇÃO
DE GUARAPUAVA em conjunto com o COORDENADOR DAS COMISSÕES no uso de suas atribuições
estatutárias, regulamentares e regimentais,
 
RESOLVE:
 
Art.1º.- Exonerar, a pedido, da “COMISSÃO DE DIREITO DO TRABALHO” a advogada Géssica Paola
Sandrin (OAB/PR 75.576) do cargo de presidente, que passa a ser Membro Consultiva.
 
Art.2º.- Alterar o cargo da advogada Salua Omar Safadi Consalter (OAB/PR 118.446); de Vice-Presidente
para Presidente desta Comissão.
 
Art. 3º.- Designar o advogado Jair Renato dos Santos (OAB/PR 53.759), para o cargo de Vice-Presidente da
Comissão.Art. 4º.- Exonerar as advogadas: Izabella Barros de Macedo (OAB/PR 118.052) e Karina
Valeranovicz Fialka (OAB/PR 121.581).
 
Art. 5º.- Em razão do disposto nos artigos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, a Comissão fica assim constituída: na função de 
Presidente: Salua Omar Safadi Consalter (OAB/PR 118.446); Vice-Presidente: Jair Renato dos Santos
(OAB/PR 53.759), Secretária: Geovana Jonsson Kuster Silva (OAB/PR 110.517); e na função de Membros: 
Alceu Valdomiro Blaca do Nascimento – (OAB/PR 131.448); Alison Meneguel –(OAB/PR 94.523); Daniel
Rosa de Souza – (OAB/PR 130.914); Elisabeth Maria Spengler – (OAB/PR 10.369); Eliza Bittencourt de
Souza – (OAB/PR 125.253); Felipe Melhem Karasinski – (OAB/PR 124.106); Janaína Paola da Silva –
(OAB/PR 86.100); Keiti Gracieli Reffatti – (OAB/PR 111.881); Lovaine Aparecida Machado Carriel –
(OAB/PR 113.216); Monise Viviane da Conceição - (OAB/PR 112.153); Rafaella Caroline Santos -
(OAB/PR 127.148) Selma Lenita Chaves da Silva – (OAB/PR 126.808) e Stephanie Kneip – (OAB/PR
115.620).
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guarapuava, 14 de abril de 2026
 

Hamidy Omar Safady Kassmas
 

Presidente da Subseção de Guarapuava da OAB/PR 
 

Plinio Marcos Milléo
 

Coordenador das Comissões 
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